
4696 Segunda-feira 11 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1977

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — BRR — 2.761-76

(Ac. 2? T. 2.659-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Pernambu
cana de Saneamento — Compesa — Ad
vogado: Dr. Alberto Campos Falcão.

Recorrido — Mizael Alves da Silva
Advogado: Dr. Aldenon Eugênio de 

Oliveira
6» REGIÃO 

Despacho
A. E. 2» Turma deste Tribunal não 

conheceu da revista, interposta com ful
cro na alínea “b”, do artigo 896, da 
C.L.T., (fls. 60-62), acordando, à una
nimidade, no seguinte voto:

“Trata-se de contratação de em
pregado de sociedade de economia 
mista no período proibido por lei.

Praticado o ato ilícito pelo empre
gador, só ele deve responder por suas 
consequências, não cabendo ao em
pregado indagar da sua legitimidade, 
hipótese em que devidos os títulos 
pleiteados, resultantes da imotlvada 
dispensa, como decidido, (fls. 69).

No recurso extraordinário (fls. 71-81), 
sustenta-se que a decisão recorrida ne
gou vigência ao artigo 13, da Lei número 
6.097-74, e tolheu a apreciação de re
curso regularmente interposto, com o que 
teria contrariado o § 36, do artigo 153, da 
Constituição.

O artigo 143, da Lei Fundamental, res
tringe o recurso extraordinário, em re
lação às decisões deste Tribunal, às hi
póteses de ofensa à Constituição.

TST — RR — 2.761-76
(Ac. 2? T. 2.659-76)
Incabível, pois, o apelo extremo, com 

fulcro na segunda parte da alínea “a”, 
do inciso III. do artigo 119, da Carta 
Magna.

Por outro lado, se irrelevante a argui
ção de negativa da vigência da lei 6.091 
de 1974, também o é a alegação de afron
ta ao artigo 896, da C.L.T.

Finalmente, o § 36, do artigo 153, da 
Constituição, não impede que não se co
nheça da revista por não comprovados os 
pressupostos de sua admissibilidade. Se 
a Turma deste Tribunal entendeu que 
não houve violação de literal disposição 
de lei, a decisão só poderia ser a do não 
conhecimento da revista interposta ape
nas pela alínea “b” do artigo 896, da 
C.L.T.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 479-75

(Ac. TP — 266-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal — Advo
gados: Drs. Carlos Roberto O. Costa e 
Gildo Corrêa Ferraz — 29 Subprocurador 
Geral da República.

Recorridos — Líbia Maria Araújo Bar
bosa e outros

Advogado — Dr. Etelvino Oswaldo 
Costa

3» REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Feedral S.A., a gratifi
cação natalina, instituída pela Lei 4.090, 
de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro

vimento e, no mesmo acórdão, indeferi
do e pedido de ingresso da União Fe
deral como assistente, po rverificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125 inciso I, 142 e 153, § 2°, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex- 
traordináiio padronizado, buscando ap lo 
nas letras a e d, do inciso III. do art. 119, 
da Comrituição. Traz a cotejo acóiaa 
que seria divergente e cita textos de 
leis como lesionados. Não aponta, po
rém, qualquer dispositivo constitucional 
como contrariado pelo mesmo aresto, 
aderindo, no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais.” A Rede Ferrovíà la 
Federal é sociedade anôônima, inaplicável 
ao o, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to c itucional que aos juízes fede ils 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal entidade autárquica ou 
em^.-si puuiic’ f ditai fo:em i it ressa- 
das como autoras rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-sê que a Rede Ferroviá. 
ri* f ederai e sociedade anônima, não se 
lhe aplicando e_te dispositivo constitu
cional. A União Federal procurou in
gressar como assistente, mas foi obstada 
no seu intento, não havendo, portanto, 
deslocação de competência. Inexiste, ar- 
sim, qualquer ofensa ao artigo 125 e seu 
inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo aresto recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, 5 2?, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por "ssses motivos, não tenho admitido 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
anãloogs.

O apelo extremo, apresentado p"la 
União Federal, como já s» disse, pretende 
apoio nas alíneas a e a do permissivo 
c~ns.itu.í-nal. Oia, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, às hipótes:s °m 
que a decisão deste Tribunal vier a in
fringi- texto da Constituição, como, aliás, 
é ressaltado na Súmula 505, do Vene
rando Supremo Tiibunal Federal. E’ de 
te- desp-ezada, portanto, a alegação de. 
cabimento com o arrimo na alínea d, do 
art. 119. Quanto à alínea a, não é apon
tada qualquer disposição constitucional 
violada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subi- 
a aos recursos e<t:aorainaiios inter
postos em casos análogos ao presente, vg.

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3731, Agravos de Instrumen o 
n°s 69.233, e 69.240 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3732, Agravos de Instrumento 
n’s: 70.493. (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmim), 70.502 — 
70ÁO8. 70.516, 70.698 e 70.795 (R-Ia-or 
o Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves), 
7b ii ■ 70 523 (R-lTor o Exmo. Senhor 
Ministro Djaci Falcão).

O'aric di Justiça d3 10 de junho de 
1977 pág. 3843, Agravo de Instrumento 
n9s: 70.511 e 70.545 (Realtor o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 4158, Agravo de Instrumento 
n? 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Cunha Peixoto).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a conhencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 619-75)

(Ac. TP — 1.568-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa é Gildo Corrêa Ferraz — 2? Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Abel Marcos e outros
Advogado — Dr. Walter da Silveira 

Bicalho
3’ REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida a servidores públicos cedidos à Re
de Ferroviária Federal S. A., a gratifi
cação natalina instituída pela Lei n° 
4.090, de 1962. '

Interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fossé admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinárfio, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2?. da 
Carta Magna.

A União Federa] apresenta recurso »x- 
traordinário padronizado buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do art. 
119, da Constituição. Traz a cotejo acór
dão que seria divergente e cita textos de 
leis como lesionados. Não aponta, po
rém, qualquer dispositivo constitucional 
como contrariado pelo mesmo aresto, 
aderindo, no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se refe
re “a litígios decorrentes das relações de 
trabalho dos servidores com a União, in
clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais.” A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, poT, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos jurzes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
emnresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés. assistentes ou 
opontes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anónima, não 
se lhe aplicando este dispositivo consti
tucional. A União Federal procurou in
gressar como assistente, mas foi obstada 
no seu intento, não havendo, portanto, 
deslocação de competência. Inexiste, as
sim, qualquer ofensa ao artigo 125 e seu 
inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limfta- 
se a especificar a competência da Juslça 
do Trabalho e, por conseguinte, também 
não foi ofendido pelo are"to recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do a-t. 
153, § 39, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior, somente, 
d"u interpretação lógica e razoável ao 
dinloma legal existente.

Do- "s°s motivos, não tonh" oHmPHo 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análocos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já disse, pretende 
anoio nos a'ín°ns a e d do nermicapo 
constitucional. Ora, o artigo 143 da Car
ta Base, limita o recurso extraói-dlnádo, 
no Justiça do Trabalho, às hipóteses em 
que a decisão deste Tribunal vier a tn- 
frineir texto da Constituição, como, aliás 
é ressaltado na Súmula 505, do Veneran
do Supremo Tribunal Federal. E’ de ser 
desprezada, portanto, a alegação de ca
bimento com o arrimo na alínea d, do 
art. 119. Quanto à alínea a, não é apon
tada qualquer disposição constitucional 
violada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
0 r“curso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su

bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente, 
v. g.

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3731, Agravos de Instrumento 
n9s: 69.233, e 69.240 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3732, Agravos de Instrumento 
n9s: 70.493 (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Rodrigues Alckmim), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Moreira Alves), 70.506 e 
70.523 (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, pág. 3843, Agravos de Instrumento 
n9s: 70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmim);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 4158, Agravo de Instrumento 
n? 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Cunha Peixoto).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST-AI-876-75

(Ac. TP-94-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco do Brasil S.A.
Advogado — Dr. E pídio de Araújo 

Neris
Recorrido — Luiz Augusto de Castro 

Lisboa
Advogado — Dr. Policiano Konrad da 

Cruz
4* REGIÃO 

Despacho
Em reclamação, na qual se pedia com- 

plementação de proventos de aposenta
doria foi sustentada prescrição. Esta 
SVmente foi recnohecida parcialmente, 
nos termos do Prejulgado n’ 48, respei
tando-se à prescrição bienal das par
celas vencidas há mais de dois ano.

É apresentado recurso extraordinário, 
alegando-se que o mesmo tem apoio nas 
alíneas “a” e "d”, do inciso III, do 
art. 119, da Constituição Federal.

A restrição contida no artigo 143, da 
Carta Magna, impede a aamissao do 
recurso, com fulcro na alínea "d”, do 
permissivo constitucional. Mesmo que 
tal não ocorresse, ainda assim 0 recur
so não mereceria admissão. Os acórdãos 
trazidos à comparação ou são deste Tri
bunal Superior do Trabalho, ou, do Su
premo Tribunal Federal, tratando de 
hipóteses fáticas diversas e não se in
terpretação do art. 11, da C.L.T.

Quanto à alegação de que o Prejul
gado n9 48, aplicado ao caso, violaria 
as garantias consubstanciadas nos P, 
2° e 3°, do art. 153, da Constituição 
Federal, também não merece acoihidla.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou 
em casos análogos:

"Prescrição Trabalhista — Prejulga
do n9 48 do Tribunal Superior do Tra
balho. Matéria relacionada com a in
terpretação de preoeitos da legislação 
ordinária, absolutamente destituídos de 
qualquer conotação constitucional, e sua 
adequação aos fatos da causa. Inad
missibilidade de recurso extraordinário 
nos termos do art. 143 da Constituição. 
Agravo regimenta. não provido”. (Dá- 
rio da Justiça de 25.4.77, página 2573, 
Ag. 68.146 — Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Xavier de Albuquerque).

"1. Aposentadoria — Complementa- 
ção — Vantagens auferíveis periodica
mente. 2. Prescrição de parceias. — 
Aplicação do artigo 11 da C.L.T. e do 
Prejulgado número 48 do TST. 3. Ofen
sa a texto constitucional inexistente. 4. 
Agravo regimental a que se nega provi
mento. | Diário da Justiça de 13 de 
maio de 1977, pág. 3.087, Ag. 68.072 — 
Relator 0 Ermo. Sr. Ministro Rodri
gues Alckmin).

Indefiro o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.
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TST-AI-2.156-75
(Ac. TP-2.242-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO'

Recorrente Rede Ferroviária Fe-
deral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2° Sub
procurador Geral da República

Recorridos Antônio Cavalcante
Machado e outros

Advogado — Dr. Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua

5a REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S.A., a gra- 
itificaçãio natalina, instituída peia Ijei 
4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal
solicitou fosse

Ao agravo
admitida como assistente, 
regimental foi negado

provimento e, no mesmo acórdão, in
deferido o pedido de ingresso da União 
Federal como assistente, por verificar- 
se que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso 
extraordinário padronizado buscando 
apoio nas letras “a” e “d”, do inciso 
III, do art. 119, da Constituição. Traz 
a cotejo acórdão que seria divergen
te. e cita textos de leis como lesionados. 
Não aponta, porém, qualquer disposi
tivo constitucional como contiariado 
pelo mesmo aresto, aderindo, no méri
to, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa

Ocorre todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários Inter
postos em casos análogos ao presente, 
v. g.

Diário da Justiça de 6-6-1977 página 
3131, Agravos de Instrumento números 
69.233, e 69.240 (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Eloy da Rocha); .

Diário da Justiça de 6-6-77. pagina 
3732, Agravos de Instrumento números 
70.493. (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, ... 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Moreira Alves), 70.506 e 
70.523 (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10.6.77, página 
3843, Agravos de Instrumentos números 
70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21.6.1977, pagina 
4.158. Agravos de Instrumento número 
70.521 (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Cunha Peixoto).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento

também não foi ofendido pelo aresto 
recorrido.

Não ocorre, ainda, a violação do art. 
153, § 2’, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão ataca
do a fazer algo sem lei anterior; so-
mente, deu interpretação lógica 
zoável ao diploma legal eistente.

Por esses motivos não tenho 
tido os recursos extraordinários

ra-

admi« 
inter-

ão artigo 
refere “a 
laçues de 
a União, 
empresas

aos recursos extraordinários.
Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — 

nato Machado, Ministro-Presidente 
TST.

postos pela Rede Ferroviária Federal em 
casos análogos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pre
tende apoio nas alíneas “a” e “a” do 
permissivo constitucional. Ora, o artigo 
143, da Carta Base, limita o recurso 
extraordinário, na Justiça do Trabalho, 
às hipóteses em que a decisão deste 
Tribunal vier a infringir texto da Cons
tituição, como, aliás, é ressaltado na 
Súmula 505, do Venerando Supremo Tri
bunal Federal. E’ de ser desprezada, 
poi tanto, a alegação de cabimento com 
o arrimo na alínea “d”, do art. 119. 
Quanto à alínea “a” não é apontada 
qualquer disposição constitucional vio
lada.

Também inadmissível seria, a meu 
ver, o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter-

da CLT Exegese, essa aliás, Jurídica, 
justa e equânime.

Recentemente, o veenrando Supremo 
Tribunal, apreciando pleito em que se 
deu a mesma interpretação ao já men
cionado artigo 11 da CLT, assim se ma
nifestou :

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n’ 48 do Tribunal Superior do Trabalho, 
Matéria relacionada com a interpreta
ção de preceitos da legislação ordinária, 
absolutamente destituídos de qualquer 
conotação constitucional, e sua adequa
ção aos fatos da causa. Inadmissibili
dade de recursos extraordinário nos ter
mos do art. 143, da Constituição. Agra
vo regimental não provido”. (Diário aa 
Justiça de 25.4.77, pág. 2573, ag. 68.146 
— Relator o Exmo. Sr. Ministro Xavier 
de Albuquerque).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Rena-

to Machado, Ministro-Presidente 
TST.

TST-AI-2.626-75
(Ac. TP-108-77)
RECUSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente Cia. Municipal

do

Re-
d'o

de
Transportes Coetivos

Advogado — Dr. Fernando Neves 
Silva

Recorrido — Sílvio Delia Volpe
Advogado — Dr. Ulisses Riedel 

Resende

da

presente,postos em casos análogos ao 
v.g.

Diário da Justiça de 6.6.77, 
3731, Agravos de Instrumento

oe
pág. ... 
números

2a REGIÃO
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação, 
alegando que a alteração unilateral de 
seu contrato de trabalho lhe causou 
prejuízos.

A Recorrente alegou prescrição.
Ao caso apllcou-se o Prejulgado nú- 

me-o 48, considerando que a prescrição 
■era parcial, em razão do que foram 
atingidos somente as parcelas e não o 
direito.

É apresentado recurso extraordinário, 
no qua se afirma ter ocorrido infrin- 
gência aos §§ 2? e 3?, do art. 153 da 
Constituição Federal.

A infração ao § 3’ teria ocorrido poi- 
que o acórdao objeto do recurso teria 
negado vigência ao artigo 11 da CLT.

A contrariedade ao § 2° decorreria de 
ter o aresto imposto à Recorrente obri
gação ilegal.

TST-AI-2190-75
(Ac. TP. 2.243-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2’ Sub
procurador Geral da República

Recorridos — José Gonçalves de Oli
veira e outros

Advogado — Dr. José Gonçales de 
Olielra

69.233, e 69.240 (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6.6.77, página 
3732, Agravos de Instrumento números 
70.493. (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Rodrigues Alckmin). 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 )Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Moreira Alves) 70.506 e 
70.523 (Relator o Exmo. Sr. Ministro 
Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10.6.77, página 
3843, Agravos de Instrumento números 
70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário aa Justiça ae 21.6.77, página 
4158, Agravo de Instrumento n° 70.521 
(Relator o Exmo. Sr. Ministro Cunha 
Peixoto).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca-

110 da Constituição. Este se 
litígios decorrentes das re- 

dos servidores com 
as autarquias e as 
federais”. A Rede 
é sociedade anóni- 

ocaso, pois, o arti-

tiaoaiho 
inclusive 
públicas

Ferroviária Federal 
ma. Inaplicável a 
go 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos Juizes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a únião Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas como autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal e sociedade anôni
ma, não se lhe aplicando este disposi
tivo constitucional. A União Federal 
piocurou ingressar como assistente, mas 
foi obstada no seu intento não ha- 
venao, portanto, des ocação de compe
tência. Inexiste, assim, qualquer ofen
sa ao artigo 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, líml- 
ta-se a especificar a competência da 
Justiça do Trabalho e, por conseguin
te, também não foi ofendido pelo aiesto 
jrecorrído.

Não ocorre, ainda, a violação do art.| 
153 i 2°, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admiti
do os recuarsos extraordinários inter
postos pela Rede Ferroviária Federal 
em casos análogos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já Se disse, preten
de apoio nas alíneas "a” e “d” do per
missivo constitucional. Ora o artigo 
143, da Carta Base limita o recurso ex
traordinário, na Justiça do Trabalho, ás 
hipóteses em que a decisão deste Tri
bunal vier a infringir textò da Cons
tituição, como, aliás, é ressaltado na 
Súmula 505, do Venerando Supremo 
Tiibunal Federal. É de ser desprezada, 
portanto, a alegação de cabimento com

d”, do art. 119.o arrimo na alínea
Quanto à alinea “a”, não é apontada 
qualquer disposição constitucional vio-
lada.

Também inadmissvel seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

2a REGIÃO 
Desepacho 

No presente processo, reconhece-se 
devida a servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária Federal S. A., a grati
ficação natalina, instituída pela Lei ... 
4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacno, que indeferiu embargos p.e- 
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferi
do o pedido de ingresso da União Fe
deral como assistente por verificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2?, 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso 
extraordinário padronizado, buscando 
apoio nas letras “a” e “d”, do inciso 
III, do art. 119, da Constituição. Traz 
a cotejo acórdão que seria divergente, e 
cita textos de leis como esionaaos. Não 
aponta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo aresto, aderindo, no mérito, às 
razões da Rede.

Não ocorreu evidentemente, fensa 
ao artigo 110,'da Constituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das rela
ções de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. A Rede Fer
roviária Federal é sociedade anônima. 
Inaplicável ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
Uniào Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Fer
roviária Federal é sociedade anónima, 
não se aplicando este dispositivo cons
titucional. A União Federal procurou 
ingressar como assistente, mas foi obs
tada no seu intento, não havendo, por
tanto, deslocação de competência. Ine- 
xiste, assim, qualquer ofensa ao arti
go 125 e seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna limi- 
ta-se a especificar a competência da 
Justiça do Trabalho e, por conseguinte,

baria subindo à 
Com base no 

to aos recursos
Publique-se e
Brasília, 4 de 

nato Machado, 
TST.

Corte Suprema, 
exposto, dou seguimen- 
extraordinários. 
prossiga-se.
julho de 1977. — /íe- 

Ministro-Presidente
TST-AI-2.624-75

(Ac. TP-106-77)
RECUSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente Cía. Municipal
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Fernando 
Silva

Recorrido — Mário Silva
Advogado 

Resende
Dr. Ulisses

2* REGIÃO 
Advogado — Dr. U isses 

Despacho 
ORecorrido apresentou

do

de

Neves

Riedel

Riedel

da

de

de

reclamação
alegando que a alteração unilateral de 
seu contrato de trabalho lhe causou pre
juízos.

A Recorrente alegou prescrição.
Ao caso aplicou-se o Prejulgado nú

mero 48, considerando que a prescrição 
era parcial ,em razão do que foram atin
gidos somente as parcelas e não o di
reito.

Ê apresentado recurso extraordinário 
no qual se afirma ter ocorrido infrin- 
gência aos §§ 2? e 3°, do art. 153 da 
Constituição Federal.

A infração ao § 3’ teria ocorrido, por
que o acórdão objeto do recurso teria 
negado vigência ao artigo 11 da CLT.

A contrariedade ao § 2’ decorreria de 
ter o aresto imposto à Recorrente obri
gação ilegal.

Descabe o apelo extremo.
O acórdão recorrido, simples e uni

camente, deu interpretação ao artigo 11

Descabe o
O acórdão 

camente deu

apelo extremo.
recorrido, simples e uni
interpretação ao

da CLT Exegese, essa, aliás, 
justa e equânime.

Recentemente, o venerando 
Tribunal Feedral, apreciando

artigo 11 
Jurídica,

Supremo 
pleito em

que se deu a mesma interpretação ao 
já mencionado artigo 11 da CLT assim 
manifestou:

"Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n? 48 do Tribunal Superior do Traba
lho. Matéria relacionada com a inter
pretação de preceitos da legislação or
dinária, absolutamente destituídos de 
qualquer conotação constitucional, e sua 
adequação aos fatos da causa. Inadmis
sibilidade de recurso extraordinário 
nos termos do art. 143 da Constituição. 
Agravo regimental não provido. (Diá
rio da Justiça de 25.4.77, pág. 2573, ag. 
68.146 —Relator o Exmo. Sr. Ministro
Xavier de Albuquerque).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 4 de julho de 1977. Re-

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — AI — 2.682-75
(Ac. TP — 281-77-
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Dr. Artur Gomes Car-
doso Rangel 

Recorridos 
Advogada

— Nilton Moreira e outros
— Dra. Moema

1.» REGIÃO 
Despacho

Baptista

Discute-se, nestes autos de 
instrumento, o cabimento de

agravo de 
recurso de

revista contra acórdão regional que apli
cou a Súmula 52 do TST.
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As decisões proferidas neste Tribunal 
entenderam incabível revista contra ares
to regional acordo com Súmula.

O recurso extraordinário (fls. 83-85), 
com fulcro nas alíneas “a” e “d”, III, 
do artigo 119, da Constituição, argúi vio
lação do Decreto-lei n° 956-69 e dos ar
tigos 110, 125, I e 153, § 2.°, da Carta 
Magna, ao fundamento de que os auto
res são carecedores de ação e incompe
tente esta Justiça para conhecer e jul
gar lide sobre complementação de apo
sentadoria, que constitui obrigação do 
INPS.

Apinas os reclamantes José Antonio 
Oliveira, Manoel de Oliveira e Antonio 
Rodrigues estão aposentados (fls. 15).

No que se refere aos reclamantes apo
sentados, a condenação foi no sentido da 
inclusão dos acréscimos nas folhas de 
pagamento enviadas ao INPS (fls. 26).

TST — AI — 2.682-75
(Ac. TF — 281-77).

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do inci
so III. do artigo 119.

Violação direta à Constituição tam
bém não ocorre; nem mesmo em relação 
à não exclusão dos reclamantes aposen
tados visto que a condenação em paga
mento abranpeu apenas as prestações 
vencidas antes da aposentadoria e, quan
to às posteriores, limitou-se o a:esto a 
determinar a confecção e envio das fo
lhas com oc acréscimos dos qüinqüê- 
nios.
' Todavia, tendo em vista a jurispru
dência da Suprema Corte referente a 
hipóteses semelhantes, trancar o recur
so seria ato contrário ao principio da 
economia processual.

Por esta razão, dou seguimento ao re
curso extraordinário, mas apenas quanto 
à parte da condenação relativa às par
celas devidas após a aposentadoria dos 
reclamantes José Antonio Oliveira, Ma
noel de Oliveira e Antonio Rodrigues.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 27 de junho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 3.870-75
(Ac. TP — 115-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogado — Dr. Fernando Neves da 
Silva

Recorrido — Antonio de Jesus pereira 
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
2.a REGIÃO 

Despacho
O Recorrido apresentou reclamação, 

alegando que a alteração unilateral de 
seu contrato de tiaoa.no lhe causou pre
juízos .

A Recorrente alegou prescrição.
Ao caso aplícou-se o Prejulgado nú

mero 48, considerando que a prescrição 
era parcial, em razão do que foram atin
gidos somente as parcelas e não o direi
to.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
no qual se afirma ter ocorrido infringên- 
cia aos §§ 2.9 e 3.°, do art. 153 da Cons
tituição Federal.

A infração ao § 3.° teria ocorrido por
que o acórdão objeto do recurso teria 
negado vigência ao artigo 11 da C.L.T.

A cont ariedaae ao § 2 ° decorreria de 
ter o aresto imposto à Recorrente obri
gação íi gal.

Descabe o apelo extremo.
O acórdão recorrido, simples e unica

mente deu interpretação ao artigo 11 da 
C.L.T. Exegese, essa, aliás jurídica, jus
ta e equânime.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal, apreciando pleito em 
que se deu a mesma interpretação ao já 
mencionado artigo 11 da C.L.T., assim 
se manifestou:

TST — AI — 2.870-75
(Ac. TP — 115-77) .

“Prescrição Trabalhista — Prejulgado 
n° 48 do Tribunal Superior do Traba
lho. Matéria relacionada com a inter
pretação de preceitos da legislação ordi
nária. absolutamente destituídos de qual
quer conotação constitucional, e sua 
adequação aos fatos da causa. Inadmis

sibilidade de recurso extraordinário nos 
termos do art. 143 da Constituição. 
Agravo regimental não provido”. (Diá
rio da Justiça de 25 de abril de 1977, pág. 
2.573, ag. 68.146 — Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Xavier de Albuquerque).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI -391-76
(Ac. TP — 303-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Estaleiro Só S. A.
Advogado — Dr. José Alberto Couto 

Macitl
Recorridos — Erlindo Ribeiro e outros 
Advogadí — Dr. Luiz Heron Araújo

4.a REGIÃO
Despacho

O agravo de instrumento foi despro
vido (fls. 55) pois, a decisão regional 
(fis. 34-36) entendeu constitucional o 
artigo 3.9, do Decreto-lei n.°: 389, poique 
pode e deve ser aplicado com resguardo 
ao direito adquirido, e seu emprego ime
diato não “fasta a incidência da lei que 
anteríormente regia a hipótese. “In ca- 
su”, os reclamantes vinham prestando 
serviço perigoso, na conformidade da Lei 
n.° 2.753, de 15 de agosto de 1955, desde 
a época muito anterior ao advento do su
pra citado Decreto-lei.

Nas razões do recurso extraordinário 
(fls . 71), sustenta-se violação do Prejul
gado n° 41 e do art. 153, § 3o da Cons
tituição .

A decisão recorrida não afirmou a in- 
iconstitucionalidade do Decreto-lei nú
mero 389, não contrariando, portanto, o 
Prejulgado n.° 41, que, aliás, se funda 
em. decisão desse Pretório Excelso.
Por outro lado, a tese d- violação do § 

3.9, do artigo 153, da Constituição, apre
sentada ao argumento de que o direito 
adquirido, a ser resguardado, é o da em
presa contém a afirmativa de que o 
Decreto-lei n° 389 deve ser aplicado re- 
troativ amente às situações anteriores à 
sua vigência.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de julho de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — 3.242-77 e 3.710-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RECURSO DE
REVISTA N.° 3.373-74

Agravantes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.a Sub
procurador Geral da República.

Agravados — José Fernandes da Fon- 
seoa e outros

Advogado — Dr. Jtfferson Aguiar
Ia REGIÃO

Despacho
Vê-se, deste agravo que foram indefe

ridos recursos extiaoidinárlos inteipos- 
tos em pleito, no qual se reconheceu ser 
devida, a servidores públicos cedidos pe
la União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei n.° 4.090, de 1962.

Ocorre entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordnenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em pieito, no qual se reconheceu 
ser devida, a servidores públicos cedidos 
pela União Federal à Rede Ferroviária 
Federal, a gratificação natalina instituí
da pela Lei n° 4.090, de 1962.

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3.731, Agravos de Instrumen
to ns. 69.233 e 69.240 (R.lator o Exmo. 
Sr. Minstro Eloy da Rocha).

Diário da Justiça de 6 de junho de 1977 
pàg. 3.732, Ag.avos de Instrumento nú
meros 70.493 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alkmin), 70.502; 
70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 (Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves, 
70.506 e 70.523 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, pág. 3.843, Agravos de Instrumen
to ns. 70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmin).

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 4.158, Agravo de Instrumento 

n.9 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a conven
cimento pessoal, seria ato contrário ao 
principio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho d® tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
necurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publíque-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 4 de julho de 1977. — Rena
to Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 4.757-77 e 4.991-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO AI — 403-75

Agravantes — Rede Ferroviária Fede
ral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Agravados — Pedro da Costa Filho e 
outros

Advogado — Dr. Euripedes Miranda 
3a REGIÃO

Despacho
Vê-se, deste agravo, que foram indete- 

firos recursos extraordinários interpos
tos em pleito, no qual se reconheceu à 
Rede Ferroviária Federal, a gratificação 
natalina instituída pela Lei n.° 4.090, de 
1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v. g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977. pág. 3.731, Agravos de Instrumen
to ns. 69.233 e 69.240 (Relator o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Eloy da Ro
cha) ;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág 3.732, Agravos de Instrumen
to ns. 70.493 (Relator o Exmo. Senhor 
Miniot o Rodrigues Alckmin), 70.502, 
70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves, 
70.506 t 70.523 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, pág. 3.843, Agravos de Instrumento 
ns. 70.511 p 70.545 (Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Rodrigues Alckmin).

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 4.158, Agravo de Instrumento 
n.° 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Cunha Peixoto).

Mantera o despacho de indeferimento, 
exclusívamente em atenção a convenci
mento pessoal, sedia ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publíque-se e, posteríormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 7 de julho de 1977. — Rena
to Machado, Ministro presidente do TST.

TST — 4.154-77 e 4.464-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EXTRAÍDO DO AI — 1.431-75
Agravantes — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 

Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Pro
curador Geral da República

Agravados — Benedito dos Santos e 
outros

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

3a REGIÃO
Despacho

Vê-se. deste agravo que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe

deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei n.° 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v. g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3.731 Agravos de Instruben- 
to ns. 69.233 e 69.240 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Eloy da Rocha).

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3.732, Agravos de Instrumento 
ns. 70.493 (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Rodrigues Alckmin), 70.502; .... 
70.508 ; 70.516, 70.698 e 70.795 (Relator 
o Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves), 
70.506 e 70.523 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Djaci Falcão) .

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, pág. 3.843, Agravos de Instrumen
to ns. 70.511 e 70.545 (Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Rodrigues Alckmin).

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 3.158. Agravo de Instrumento 
n.° 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Minis
tro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
principio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aas autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra- 
mítaçao do recurso.

Pubiíqué-se e, posteríormente, apen
se-se estes autos aos principais.

Brasília, 7 de julho d: 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

tst — 3241-77 e 3711-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EXTRAÍDO DO RECURSO DE
REVISTA N." 1662-74

Agravantes — Rede Ferroviária Fe
derai S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carros Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República.

Agravados — Maurício Araújo Santos 
c outros

Advogados — Drs. Jefferson Aguiar e 
Maria ao Carmo da Silva Neiva

1.» REGIÃO
Despacho

Ve-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de- 
viaa, a servidores públicos cedidos peia 
União Federal à Rede Ferroviária Fe- 
aerai, a gratilicaçao natalina instituída 
pe.a Lei numero 4.90, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, uitímamente, o 
Pretório Excelso vem ordenando a subida 
dos recursos extraordinários interpostos 
em casos semeúiantes ao presente, v.g..

Diário da Justiça de 6 de junho de 1977, 
pag. j/31, Agravos de Instrumento nú
meros: 69.233 e 69.240 (Relator o Exce- 
ientissimo Senhor Ministro Eloy da Ro
cha) ;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
junho ae 1977, pagina 3732, Agravos de 
instrumento numeros 70.493 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck
min), 70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 
70,795 (Reiator o Exmo. Senhor Minis
tro Moreira Alves), 70.506 e 70.523 (Re
iator o Exmo. Senhor Ministro Djaci 
Falcao);

TST 3241-77 E 3711-77
Diário da Justiça de 10 de junho de 

1977, página 3843, Agravos de Instrumen
to n.°s 70.511 e 70.545 (Reiator o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Rodrigues Alck
min);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, pág. 4153, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exciusivamente em atençãò a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois 
o recurso extraordinário, afinal, acaba
ria subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguira a tra
mitação do recurso.

tiaoa.no
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Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 7 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 3702/77 E 3801-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RECURSO DE

REVISTA N.° 1445-75
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 

Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República.

Agravado — Sinval Lemos dos Santos
Advogado — Dr. José Afonso de Alen

car
3.’ REGIÃO 

Despacho
Vê-se, deste agravo, que foram inde

feridos recursos extraoroiuários interpos
tos em pleito, no qual se reconheceu ser 
devida, a servidores públicos cedidos peia 
União Federal ã Reae Ferroviária Fe
derai, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casso semelhantes ao presen
te, v.g.;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3721, Agravos de Instru
mento n.°s 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to n.°s 70.493 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin), 70.502; 
70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 (Relator 
o Exmo. Senhor Ministro Moreira Al
ves), 70.506 e 70.523 (Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Djaci Falcão);

o Exmo. Senhor Ministro Moreira Alves), 
70.506 e 70.523 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Djaci Faicao);

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977 pág 3843, Agravos de Instrumento 
números 70.511 e 70.545 (Relator o Exce. 
lentíssimo Senhor Ministro Rodrigues 
Alckmin); , . .

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977 página 4158, Agravo de Instrumen
to número 70.521 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois 
o recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a tra
mitação do recurso.

Publique-se e, posteríormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do 151.

TST — 4758-77

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RECURSO DE

REVISTA N.° 1834-74
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima __
Advogado — Dr. Carlos Roberto o.

Agravada — Lygia Novaes de Luca
Advogado — Dra. Nydia G. P. Tei

xeira.

Advogado 
sende

— Dr. Ulisses Riedel de Re-

5/ REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indeferi
dos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen- 
te v.g.:

'Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977 página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro- 
^Didrio da Justiça de 6 de junho de 
1977 página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin), 
70 502- 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977 página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e. 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck-

recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 3703-77 E 3800-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO AI — 1363-75

Agravantes — Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Agravados — Arnaldo Rodrigues Con
ceição e outros

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

TST
Diário da 

1977, página 
to números

— 3702-77 E 3801-77
Justiça de 10 de junho de 
3843, Agravos de Instrumen- 
70.511 e 70.545 (Relator o

Exmo. Sr. Ministro Rodrigues Alckmm).
Diário da Justiça de 21 de junho de 

1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção à convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois 
o recurso extraordinário, afinal, acaba
ria subirndo á Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo externo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando jun- 
te-se cópia do presente aos autos prin
cipais, nos quais prosseguirá a tramita
ção do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 7 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro-Presidente do TST.

1.» REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foi indeferido 
recurso extraordinário interposto em 
pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos peia 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificaçao natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen- 
te v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977 página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator O 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro
cha) ;

TST — 4850-77 E 5241-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EXTRAÍDO DO AI-1895-75
Agravantes — Rede Ferroviária 

deral S.A. e União Federal Fe-
Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 

Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° sub- 
procrador Geral da República.

Agravados 
e outros

Advogado 
Souza.

— Cândido de Souza Lopes

— Dra. Solange Vieira de

3.» REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indefe
ridos recursos extraordinários interpostos 
em pleto, no qual se reconheceu ser devi
da, a servidores públicos cedidos pela 
União Ferreira à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, tutímamente, o 
Pretório Excelso vem ordenando a subi
da dos recursos extraordinários interpos
tos em casos semelhantes ao presente, 
v.g.;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to n.°s 70.493 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin), 70.502; 
70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 (Relator

Diário da Justiça de 6 de junho ae 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relatar o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin), 
70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Minístrò Djaci Falcão,.

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck
min); , , _ .

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publíque-se e, posteríormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 4852-77 E 5242-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO AI — 1602-75

Agravantes — Rede Ferroviária Federal 
S.A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2? Sub
procurador Geral da República

Agravados — Carlos Barbosa e outros

min);
Diário da Justiça de 21 de junho de 

1977 página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publique-se e, posteríormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST _ 4150-77 E 4461-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO
EXTRAÍDO DO AI — 1345-75

Agravantes — Rede Ferroviária Federal 
S A e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Agravados — José Campos e outros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende

5.a REGIÃO 
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indeferi
dos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Fedei al à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultímamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro
cha) ;

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin),

3.* REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indeferi
dos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977 página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro
cha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin), 
70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977 página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck- 
mín);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atençao a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o

70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck- 
mín);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranoa- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publique-se e, posteríormente, apense- 
se estes autdã nos principais.

Brasília, 4 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 4144-77 E 4463-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RECURSO DE 

REVISTA N.° 1427-74
Agravantes — Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 

Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 2.’ Sub
procurador Geral da República

Agravados — Humberto Dilélio e ou
tros

Advogado — Dr. José Moura Rocha
4.* REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indeferi
dos recursos extraordinários interposto» 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidos pela 
União Federal à Rede Ferroviária Fe
deral, a gratificação natalina instituída 
pela Lei número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter-



4700 Segunda-feira 11 DIÁRIO DA JUSTIÇA Julho de 1977

postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro
cha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relator o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin), 
70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Djacl Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck- 
mln);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
número 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
exclusivamente em atenção a convenci
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
mento do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publique-se e, posterlormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — 4143-77 E 4460-77
AGRAVO DE INSTRUMENTO

EXTRAÍDO DO AI — N.° 1788-75
Agravantes — Rede Ferroviária Federal 

S.A. e União Federal
Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 

Costa e Glldo Corrêa Ferraz — 2.° Sub
procurador Geral da República

Agravados — Euníce Cardoso Goulart 
e outors

Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

3.* REGIÃO
Despacho

Vê-se, deste agravo, que foram indeferi
dos recursos extraordinários interpostos 
em pleito, no qual se reconheceu ser de
vida, a servidores públicos cedidas pela 
União Federal à Rede Ferroviária Federal, 
a gratificação natalina instituída pela Del 
número 4.090, de 1962.

Ocorre, entretanto, que, ultimamente, 
o Pretório Excelso vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos semelhantes ao presen
te, v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3731, Agravos de Instrumen
to números 69.233 e 69.240 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Eloy da Ro
cha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, página 3732, Agravos de Instrumen
to números 70.493 (Relatar o Exmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmln), 
70.502; 70.508; 70.516; 70.698 e 70.795 
(Relator o Exmo. Senhor Ministro Mo
reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Djaci Falcão).

Diário da Justiça de 10 de junho de 
1977, página 3843, Agravos de Instrumen
to números 70.511 e 70.545 (Relator o 
Exmo. Senhor Ministro Rodrigues Alck
min);

Diário da Justiça de 21 de junho de 
1977, página 4158, Agravo de Instrumento 
numero 70.521 (Relator o Exmo. Senhor 
Ministro Cunha Peixoto).

Manter o despacho de indeferimento, 
excluslvamente em atenção a convenci- 
mento pessoal, seria ato contrário ao 
princípio da economia processual, pois o 
recurso extraordinário, afinal, acabaria 
subindo à Suprema Corte.

Assim, reformo o despacho de tranca- 
me n to do apelo extremo para admitir o 
recurso extraordinário, determinando 
junte-se cópia do presente aos autos 
principais, nos quais prosseguirá a trami
tação do recurso.

Publique-se e, posteriormente, apense- 
se estes autos aos principais.

Brasília, 5 de julho de 1977. — Renato 
Machado, Ministro Presidente do TST.

ATOS DO PRESIDENTE
ATO N9 104-77

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Dispensar a pedido, com efetos a con
tar de 1? de julho corrente, o Dr. Joao 
Gonçalves de Araújo Neto, do cargo em 
comissão de Assessor TST-DAS-102.2.

Dê-se ciência
Publique-se no DJ e BI
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 105-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Marco Aurélio Bezerra Ferre, 
e Silva, em virtude de habilitação em 
Concurso Público, realizado pelo DASP, 
e observada a rigorosa ordem de classi
ficação indicada pelo referido Departa
mento, para exe.cer em caráter efetivo, 
o cargo de Datilógrafo — classe “A” — 
referência 16, do Quadro Permanente 
deste Tribunal, em claro existente na 
lotação. „

Publique-se no Diano da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 106-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Anaeaira Santos, em vi tude 
de habilitação em Concurso Público, rea
lizado pelo DASP, e observada a rigorosa 
ordem de classificação indicada pelo re
ferido Departamento, para exercer em 
caráter efetivo, o cargo de Datilógrafo 

— ciasse “A” — referência 16, do Qua
dro Permanente deste Tribunal, em cla
ro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 107-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Edi ■ Fontes de Lima, em vir
tude de habilitação em Concurso Públi
co, reaiizaoo peio DASP, e observada a 
rigorosa ordem de classificação indicada 
pelo referido Departamento, para exer
ce em caráter efetivo, o cargo de Da
tilógrafo — classe “A” — referênca 16, 
do Quadro Permanente deste Tribunal, 
em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 108-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Kadyja Maria Arruda Franco, 
em virtude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, e obser
vada a rigorosa o dem de classificação 
indicada pelo referido Departamento, 
para exercer em caráter efetivo, o cargo 
de Datilógrafo — classe “A” — refe
rência 16, do Quadro Permanente deste 
Tribunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N» 109-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Maria Santana Gonçalves, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú

blico realizado pelo DASP, e observada 
a rigorosa ordem de classificação indi
cada pelo referido Departamento, para 
exercer em caráter efetivo, o cargo de 
Datilógrafo — classe “A” — referência 
16, do Quadro Permanente deste Tri
bunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 110-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Raimundo Francisco Neto, em 
virtude de habilitação em Concurso Pú
blico, realiado pelo DASP, e observada 
a rigorosa ordem de classificação indi
cada pelo referido Departamento, paa 
exercer em caráter efetivo, ocargo de 
Datilógrafo — classe “A” — referência 
16, do Quadro Permanente deste_ Tribu
nal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 111-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Nélio Carlos de Araújo Neto, 
em vi.tude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, e obser
vada a rigorosa ordem de classficação 
indicada pelo referido Departamento, 
para exercer em caráter efetivo, o cargo 
de Datilógrafo — classe “A” — refe
rência 16, do Quadro Permanente deste 
Tribunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 112-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Holien Barbosa da Fonseca, 
em vi-tude de habilitação em Concurso 
Público, realizado pelo DASP, e observa
da a rigorosa ordem de classificação in
dicada pelo referido Departamento, para 
exerce' em caráter efetivo, o cargo de 
Datilógrafo — classe “A” — referên
cia 16, do Quadro Permanente deste Tri
bunal, em claro existente na lotação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de Julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 113-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Lucia Maria Rodrigues de 
Araújo, em virtude de habilitação em 
Concurso Público, realizado pelo DASP, 
e observada a rigorosa ordem de classi
ficação indicada pelo referido Departa
mento, para exercer em caráter efetivo, 
o cargo de Datilógrafo — classe “A” — 
referência 16, do Quadro Permanente 
deste Tribunal, em cla'o existente na lo
tação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de, 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N9 114-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve

Nomear Raimundo José Pereira de 
Sousa, em viriude de habilitação em Con
curso Público realizado pelo DASP, e 
observada a rigo-osa ordem de classifica
ção indicada pelo referido Departamen
to, para exercer em caráte- efetivo, o 
cargo de Datilógrafo — classe “A” — 

referência 16, do Quadro Permanente 
deste Tribunal, em claro existente na lo
tação.

Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, em 5 de julho de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho

ATO N.° 115-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI, do artigo 19 do Regimento In
terno, resolve:

Nomear Sonia de Oliveira Amorim, 
para exercer o cargo em comissão de As
sessora, código TST-RAS-102.2.

Brasília, 8 de julho de 1977 — Renato 
Machado, Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO
DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

JURÍDICA
Sorteio n9 23-77

Procurador Geral Doutor Ranor Thales 
Barbosa da Silva.

Lote n9 1 com 15 Processos .
Ao Procurador Doutor José Maria Cal

deira. J „ . .Recurso de Revista
TST/RR „

NC 2.446-77 — Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima — Carlos Pin
to.N9 2.447-77 — Norton Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio — Maria 
José Rabelo.

N9 2.448-77 — Maria Rosa Gavino — 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. .

N9 2.449-77 — Alice Lourenço Adriano 
— Federação das Escolas Federais Iso
ladas do Estado do Rio de Janeiro.

N9 2 450-77 — Construtora Norberto 
Odebrecht Sociedade Anônima — Car
los Duarte de Souaz e outros.

N9 2.451-77 — Francisco Antonio da 
Silva — Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — Este Pro
cesso corre Anex. ao TST-1.894-77.

N9 2.452-77 — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima — Alceu 
Zanini

N9 2.453-77 — Ubirajara Pires Ar
mada — Rádio Difusora São Paulo So
ciedade Anônima.

Agravo de Instrumento
TST/AI

N9 1.989-77 — Panificadora Pao de 
Açúcar Limitada — José Crispim.

N9 1.990-77 — Francisco Nunes da 
Silva Filho — Hoechst do Brasil — Quí
mica e Farmacêutica Sociedade Anô
nima. ,, , „

N9 1.991-77 — Eletro Radlobraz So
ciedade Anônima — Valdomiro e Del 
Bianco. „

N9 1.992-77 — Nelson Juvino dos San
tos — ETC — Escritório Técnico de 
Construções Ltda.

N9 1.993-77 — Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos — Adrião André 
de Souza.

TST-AG-AI
N° 2.118-75 — Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — Elídlo Pi- 
mentel Rodrigues e outros.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva, Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n9 23-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Ao Procurador Doutor José Maria Cal

deira.
RECURSO ORDINÁRIO

Dissídio Coletivo
TST/RO/DC

N9 294-77 — Federação dos Trabalha
dores na Indústria da Construção e do 
Mobiliário do Estado de Santa Catari
na — Federação das Indústrias do Es
tado de Santa Catarina e outros.

Brasília, 30 de junho de 1977. — Ranor 
Thales Barbosa da Silva. Procurador Ge
ral, em exercício.

Sorteio n9 23-77
Procurador Geral Doutor Ranor Thales 

Barbosa da Silva.
Lote n9 2 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Pinto Bandei

ra.


